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Senhor Auditor-Chefe, 

 

Apresentamos o resultado da auditoria ordinária realizada no Instituto de Metrologia do Estado 

de Santa Catarina – Imetro/SC, por determinação da Ordem de Serviço/Audin nº 008/2012, de 10 de maio 

de 2012. 

 

I - INTRODUÇÃO 

 

Nossos trabalhos foram realizados no período compreendido entre 28 de maio a 06 de junho de 

2012, com objetivo de avaliar os atos e fatos ocorridos no Imetro/SC, no período compreendido entre 

setembro de 2011 e março de 2012, assim como certificar-se de que o órgão conveniado encontra-se 

adequadamente estruturado para a execução do convênio. 

 

O Instituto de Metrologia de Santa Catarina – Imetro/SC foi criado em 2005, por meio da Lei 

Complementar n.º 284, de 28/2/2005, com alterações editadas pela Lei Complementar n.º 381 de 7/5/2007, 

do Governo do Estado de Santa Catarina, entre as quais, ocorreu a vinculação junto à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico e Sustentável - SDS, tendo como atual Secretário, o Sr.º Paulo 

Bornhausen. 

         

O Imetro/SC, executa as atividades de competência do Inmetro nas Áreas de Metrologia Legal 

e Qualidade de Bens e Serviços, mediante delegação por força do Convênio n.º 001/2009, de 25/5/2009, 

celebrado entre o Inmetro e o Imetro/SC, com vigência de 4 anos, publicado no DOU, de 8/6/2009. 

 

 

II - DOS EXAMES REALIZADOS 

 

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria geralmente praticadas 

no Serviço Público, sem que qualquer restrição nos tenha sido imposta por parte do Imetro/SC quanto ao 

método e/ou extensão dos nossos trabalhos, que foram desenvolvidos na Sede do Órgão, situada na Rua do 

Iano, n.º 1.791 – Bairro N. Sra. Rosário - São José/ SC, atualmente sob a presidência do Sr. Luiz Carlos 

Silva, nomeado por Ato n.º 433, do Governador do Estado de Santa Catarina, de 15/2/2011, inclusive como 

Ordenador de Despesas mediante Portarias de delegação do Presidente do Inmetro n.
os

 126,127 e 128, 

ambas de 15 de março de 2011. 
 

No que diz respeito aos trabalhos pertinentes à Área Técnica de Metrologia Legal foram 

desenvolvidos no mesmo período, de forma integrada, ressaltando que, os assuntos de maior relevância 

encontram-se destacados no relatório a ser encaminhado posteriormente.  

 

A classificação da Auditoria de Avaliação de Gestão realizada no Imetro/SC foi baseada na 

Instrução Normativa MF/SFC nº 01, de 06/4/2001, tendo os seguintes objetivos:  

 

 Exame das peças que instruem os processos de tomada ou prestação de contas;  

 Exame da documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos;  

 Verificação da eficiência dos sistemas de controles administrativo e contábil;  

 Verificação do cumprimento da legislação pertinente; e   

 Avaliação dos resultados operacionais e da execução dos programas de governo quanto 

à economicidade, eficiência e eficácia dos mesmos.  

 

Com relação à Auditoria Contábil, esta foi realizada com o objetivo de obter elementos 

comprobatórios suficientes que permitam opinar se os registros contábeis foram efetuados de acordo com 
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os princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, 

adequadamente, em seus aspectos mais relevantes, a situação econômico-financeira do patrimônio, os 

resultados do período administrativo examinado e as demais situações nelas demonstradas. 

 

Os trabalhos pautaram-se na Solicitação da Auditoria objeto do Processo Audin nº PA-610-

013/2012-O, de 23 de maio de 2012, cujas respostas e/ou esclarecimentos foram apresentados quando da 

nossa chegada, em 28/5/2012. As análises e as devidas constatações foram procedidas por esta equipe de 

auditoria, sendo os assuntos de maior relevância tratados no presente relatório. 

 

Com relação às pendências de exercícios anteriores, em atendimento ao Parecer n.º 020/Audin, 

de 18/4/2012, oriundos do Relatório de Auditoria PA-610-023/2011-O, no qual foram apresentadas as 

manifestações do órgão delegado, mediante Ofício n.º 114/2012/2012/GABP, de 29/5/2012, buscando 

soluções de saneamentos dos subitens apontados, e que após análise da documentação apresentada, 

pudemos observar com relação ao subitem 1.2.2.1.1, que apesar de o órgão delegado apresentar as devidas 

ações, ainda encontra-se pendente de solução. 

 

Recomendação: 

 

1) Recomendamos que o órgão delegado encaminhe a esta Audin, os comprovantes de 

regularização das documentações das viaturas, de placas: MEU-1661, MEU-0791, MDG-5841, 

LZN-1232, MAC-2582, MEO-2591, MAC-2632, MET-9061, MET-9101, MET-9051, MET-

9081, MDV-1922, MDV-1982, MDV1912, LZM-8660, MDV-1882, MDV-1992, MDV-1962, 

KMP-5840, LZV-1232, MFS-9002, BRZ-5370. 

 

No que diz respeito à formalização do Convênio n.º 001/2009, objeto deste relatório, 

ressaltamos que os trabalhos desenvolvidos buscaram atender à Recomendação nº 1, conforme Item 1.2.5, 

que versa sobre Convênios de Obras e Serviços, do Relatório nº 201109372, do Processo nº 

52600.000506/2011-14, da Controladoria Geral da União – CGU. 

 

Das Relações das Principais Constatações de Auditoria entregues ao Presidente do Órgão 

Delegado no encerramento dos trabalhos, 9 (nove) foram levantadas ao todo, e receberam numeração na 

fase de emissão de relatório, quando já passadas as fases de planejamento e execução (incluindo os 

trabalhos in loco). Cabe ressaltar que todas as constatações apresentadas, serão objetos de apontamentos e 

recomendações no respectivo relatório, conforme segue:  

 

01) Atendimento à recomendação da Controladoria Geral da União à Auditoria Interna do 

Inmetro para verificar a formalização dos Convênios da Rede Brasileira de Metrologia e 

Qualidade Inmetro – RBMLQ-I:  

 

02) Despesa com pessoal relativa aos servidores estaduais custeada com recursos do convênio;  

 

03) Despesa efetuada com o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de    

Santa Catarina pagos com recursos oriundos do convênio;   

 

04) Processos realizados indevidamente por dispensa de licitação para locação de imóveis das 

Regionais; 

 

05) Ausência de atuação do fiscal de contrato;  

 

06) Processo licitatório de locação de viatura, para desenvolver atividade na SURRS; 
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07) Aditamento de processo de locação de viatura, sem a devida utilização das mesmas; 

 

08) Prorrogação de contrato emergencial sem justificativa – Contratação de serviço de apoio 

administrativo, e 

 

09) Processo licitatório de contratação de serviço de apoio administrativo sem a devida 

justificativa no que diz respeito a paralisação na tramitação do mesmo. 

 

 

Assunto – Formalização do Convênio  

 

Constatação 01 

 

(Atendimento à Recomendação nº 1, Item 1.2.5, Relatório nº 201109372, Processo nº 

52600.000506/2011-14, da Controladoria Geral da União – CGU). 

 

De acordo com recomendação da Controladoria Geral da União direcionado à Auditoria Interna 

do Inmetro, onde recomenda: “A Auditoria Interna do INMETRO deve inserir no PAINT de 2011 a análise 

da formalização legal dos convênios celebrados no âmbito da RBMLQ-I, sem prejuízo das demais 

auditorias que já estejam previstas para esses processos.”, foi verificada a formalização do Convênio n.º 

001/2009. 

 

A verificação do atendimento à legislação aplicada aos instrumentos de convênio, bem como do não 

atendimento de aspectos formais e/ou legais considerou o trabalho realizado pela equipe executora da Ação 

de Auditoria do IMEQ/PB, PA-800-002/2012-O, exercício 2012, do qual compartilhamos dos mesmos 

entendimentos e recomendações impostas à época, ressaltando que as Diretorias do Inmetro já estão 

tratando do assunto juntamente com os órgãos da RBMLQ-I.  

 

 

Assunto – Despesa com Pessoal  

 
Constatação - 02 

 

Com relação a falta de reconhecimento e formalização das despesas que o Estado de Santa 

Catarina efetua com seu pessoal alocado na execução do objeto do convênio, como contrapartida deste, 

ressaltamos que sendo economicamente mensurável a despesa com pessoal do Imetro/SC, que o Inmetro 

reconheça e formalize a mesma como a contrapartida do Estado de Santa Catarina oferecida ao Convênio nº 

001/2009. O assunto já foi devidamente abordado no relatório de Auditoria PA-800-002/2012-O, em 

auditoria executada no IMEQ/PB, e está sendo tratado junto às Diretorias do Inmetro e os órgãos da 

RBMLQ-I.  

 

 

Assunto – Processos Licitatórios 

 
Constatação - 03 

 

Assunto – Despesas com sistema integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Santa 

Catarina pagas com recursos oriundos do Convênio n.º 001/2009 
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Utilizamos como base normativa as leis 8.666 de 21 de junho de 1993 

 
Empresa Adjudicada: CIASC – Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina 

CNPJ: 83.043.745/0001-65 

Processo licitatório executado: Dispensa – Art. 24, VII e VIII 

Nº do contrato: 0005/2011 - aditivo 

Vigência: Janeiro/2013 

Valor auditado (R$): 75.164,96 

 

Comentários:  

 

Formalização do contrato / planejamento 

 

O Contrato em questão, celebrado em 01 de fevereiro de 2011 e publicado em 04 de fevereiro 

do mesmo ano, possui como objeto a cessão de direito de uso de sistema, desenvolvimento de sistemas, 

manutenção de sistemas, concessão de licença de uso de programa de computador, consultoria de 

informática, treinamento, locação e manutenção de equipamentos, assistência técnica aos equipamentos do 

cliente, processamento de imagem, manutenção em fibra ótica, serviços de acesso à internet, hospedagem 

de equipamentos e aplicações no datacenter. 

 

Os sistemas de informática elencados no contrato referem-se ao SIGEF, Correio eletrônico do 

Estado, este último não previsto no ajuste inicial, e outros serviços necessários ao processo de análise 

contábil, financeira e de gestão integrada do Estado de Santa Catarina. 

 

Ressalta-se que os serviços supracitados foram contratados por força do Decreto Estadual nº 

3.132/2010, que em seu artigo 1º exige que os órgãos da administração direta e indireta utilizem os sistemas 

supracitados como sistema oficial de gestão fiscal do Estado. O mesmo normativo, no tocante à forma de 

apropriação dos custos envolvidos no processo de desenvolvimento, dispõe em seu art. 7º: 

 

“Art. 7º Os custos do CIASC relacionados com o desenvolvimento, a 

manutenção e a utilização do SIGEF serão rateados entre todos os órgãos e 

entidades que utilizam o Sistema, de forma proporcional à média dos registros 

realizados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao segundo mês anterior ao de 

emissão das faturas. 

  

§ 1º Os órgãos e entidades que forem criados durante o exercício 

financeiro terão os custos apropriados com base na média mensal de registros do 

exercício de criação. 

  

§ 2º Os valores para cada um dos serviços serão negociados entre a 

Secretaria de Estado da Fazenda e o CIASC e serão faturados por item específico, 

conforme descrito no caput deste artigo.” (Grifo nosso) 

 

Segundo as lições de Jorge Miranda Ribeiro em sua obra: “Curso Avançado de Convênios da 

União – 1ª Edição, 2010 – pág. 198”: 

 

“Em se tratando de convênio de cooperação entre partícipes, no qual o objeto do 

convênio encontraria dificuldades de natureza técnica e financeira para ser 

viabilizado individualmente, o ente transferidor (concedente) entrega determinado 

valor ao parceiro (convenente) para juntos realizarem algo do interesse de ambos. 

Nessa parceira não deve ser admitido desfalque do montante para cobrir custos 



 
RELATÓRIO DE AUDITORIA ORDINÁRIA 

 

 

 

PROCESSO AUDIN 
 

PA-610-013/2012-O 

 

 

PÁGINA 
 

6/25 
 

FOR-AUDIN – 008 – Rev. 03 – Apr. ABR/12 – Pg 01/02 

operacionais inerentes à atividade administrativa, mesmo porque o convênio 

decorre de pagamento de proposta formulada pelo convenente. Como justificar então 

que o proponente venha exigir pagamento de verba de administração se o benefício 

do pactuado não privilegia apenas uma das partes, no caso, o concedente? Ninguém 

está obrigado a celebrar convênio com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. Quem se propõe a participar deste tipo de avença não pode usufruir do 

convênio como forma de reforçar o próprio caixa. Cada partícipe deve suportar 

despesas administrativas como álea, risco natural da parceria”. (Grifo nosso) 
 

Em posição mais flexível à do renomado autor supracitado, posicionou-se a Comissão Gestora 

do SICONV acerca do tema envolvendo entidades privadas sem fins lucrativos, em reunião ocorrida em 

27/03/2009, tendo emitido Orientação Normativa com a seguinte redação: 

 

“[...] para realizar o objeto pretendido, a entidade recebedora dos recursos 

transferidos deve necessariamente possuir padrões mínimos de qualificação 

técnica e capacidade operacional, devendo o órgão ou entidade concedente ou 

contratante aferir o cumprimento de tais condições previamente à celebração do 

acordo. Em outras palavras, o concedente deve se certificar, antes de celebrar o 

termo e, evidentemente, de liberar os recursos, que a entidade recebedora terá 

condições de realizar o objeto. Vale ressaltar, nesse sentido, que a própria Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU nº 127/08 estabeleceu a utilização de um registro 

histórico de indicadores de eficiência e eficácia para aferição da qualificação 

técnica e capacidade operacional como critério obrigatório para a seleção das 

entidades privadas sem fins lucrativos nos convênios ou contratos de repasse 

celebrados a partir de 2011 (art. 72). [...] a capacidade operacional está 

relacionada aos meios que a entidade possui para executar o objeto, ou seja, 

informações sobre a existência ou não da infraestrutura mínima necessária para 

realizar e dar suporte às ações que serão realizadas, tais como os recursos humanos 

que serão utilizados para o gerenciamento do convênio ou contrato de repasse, os 

recursos tecnológicos existentes etc. 

 

Percebe-se, no entanto, que, não obstante haver a necessidade de certificação de 

padrões mínimos de qualificação técnica e de capacidade operacional, cada 

celebração de um convênio ou contrato de repasse impõe à parte recebedora dos 

recursos, além da execução do objeto, uma série de novas demandas, decorrentes 

do gerenciamento de tais atividades. Diante disso, é razoável pressupor que a 

entidade não necessite possuir antecipadamente todos os requisitos técnicos e 

operacionais necessários para a realização da totalidade do objeto, pois esses 

poderão ser implementados ou mobilizados com recursos oriundos do próprio 

convênio ou contrato de repasse. Nesse sentido, não haveria óbices para que, após a 

aprovação do plano de trabalho ou a celebração do acordo, a entidade efetue a 

contratação, caso necessário, de profissionais habilitados para a realização das 

ações pactuadas. 

 

Além disso, há uma série de despesas administrativas que decorrem da própria 

celebração do convênio ou contrato de repasse, as quais se configuram, na verdade, 

como um ônus que a parte recebedora dos recursos passa a ter em função de 

demandas oriundas do pacto firmado. Ora, se a natureza dos convênios e contratos 

de repasse pressupõe a existência de interesses convergentes e de mútua cooperação, 

em tese, não haveria óbices para que o custeio de tais despesas fosse financiado com 

os recursos transferidos. Vale lembrar que a opção pela transferência voluntária 
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resulta do reconhecimento pelo concedente ou contratante de que é conveniente que 

um terceiro, com propósitos comuns, realize a execução. Ou seja, se é interesse de 

ambos, promover a execução do objeto, que visa, obviamente, atender ao interesse 

público, nada impede que sejam viabilizadas condições para tanto. Ressalta-se, por 

oportuno, que não se trata de concessão com o intuito de gerar lucro para o ente 

recebedor, prática que, além de descaracterizar a natureza da própria entidade – 

que por definição é “privada sem fins lucrativos” – inviabilizaria, conforme 

mencionado, a transferência voluntária de recursos.” (grifo nosso) 

 

Depreende-se do disposto que, apesar de ser tratado na orientação normativa, hora explanada o 

gasto com despesas de cunho administrativo no âmbito das entidades privadas sem fins lucrativos, o 

objetivo do art. 39 da Portaria Interministerial MP/MF/MCT nº 127/2008 é o de impedir que recursos 

transferidos mediante convênios federais sejam aplicados em atividades não relacionadas ao objeto 

pactuado, pois despesas gerais do convenente, não decorrentes do ajuste, não devem ser suportadas por tais 

recursos. 

 

Segue abaixo o dispositivo em questão: 

 

“Art. 39. O convênio ou contrato de repasse deverá ser executado em estrita 

observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta Portaria, 

sendo vedado: 

 

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

[...] 

 

“IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade 

diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado o custeio da implementação das 

medidas de preservação ambiental inerentes às obras constantes do Plano de 

Trabalho;” 

[...] (Grifo nosso). 

 

Sempre a fim de seguir o posicionamento do Tribunal de Contas da União e do Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo Federal, percebemos que o entendimento atual e mais compatível com 

os princípios que regem os convênios é o de que despesas decorrentes da avença podem ser suportados por 

recursos do concedente, ao passo que  despesas vinculadas a custos genéricos devem ser evitadas. 

 

Ainda de acordo com a corte, “A norma, como se percebe, não veda que as despesas assumidas 

pelo convenente sejam ressarcidas pelo concedente, pois esse ressarcimento pode ser considerado incluído 

no regime de mútua cooperação. É vedado, sim, a transferência de recursos, a título de convênio, quando 

os interesses forem opostos”. No caso em análise, a oposição de interesses é demonstrada por: a) 

Pagamentos assumidos por parte do IMETRO/SC com recursos do convênio para utilização de sistema que 

objetiva integração de gestão e planejamento estadual; e b) Transferências Voluntárias encaminhadas pelo 

Inmetro para execução das atividades delegadas nas áreas de metrologia e qualidade. Destarte, inexiste a 

mútua cooperação na despesa tratada, o que descaracteriza a figura do convênio, aproximando-se da 

definição de contrato, que preza por interesses opostos. 

 

Lembramos que o único sistema eletrônico de cunho obrigatório e necessário à execução do 

objeto pactuado denomina-se Sistema de Gestão Integrada – SGI, por força do item 3.12 constante no 

convênio 001/2009 pactuado entre o Inmetro e a Autarquia auditada. 
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Logo, Entendemos que, mesmo verificando que o rateio estipulado no art. 7º do Decreto 

Estadual em comento leva em conta a média dos registros realizados pelo IMETRO/SC, a utilização dos 

sistemas estaduais por parte do Instituto auditado, gerando custos operacionais à autarquia, configura-se 

como importante ferramenta de integração e planejamento da gestão fiscal que visa a atender ao estado de 

Santa Catarina, bem como  para adequar-se às exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal no 

que tange à transparência da gestão fiscal, In verbis: 
 

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis 

de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos. 

 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante: 

 

“III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a 

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no 

art. 48-A.” 

 

Portanto, não há de se cogitar a cobertura destes custos com recursos oriundos do convênio, 

sendo os mesmos gastos não decorrentes do ajuste. 

 

A título de complementar nossa análise, verificamos que a vigência do convênio 001/2009 

iniciou-se em 08 de junho de 2009, por um período de 04 (quatro) anos. Lembramos que o contrato hora 

analisado foi firmado em 01 de fevereiro de 2011 a partir da exigência estadual do Decreto nº 3.132 de 19 

de março de 2010. 

 

Tendo em vista que a assunção do custo com o sistema estadual, mesmo que em decorrência do 

objeto pactuado, deveriam gerar alterações no plano de trabalho que só poderiam ser feitas mediante 

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao Inmetro, concluímos que não consta, 

no processo 27037/2009, a exigência apresentada. Lembramos que, de acordo com os arts. 37 e 22, § 3º da 

Portaria Interministerial nº 127/2008, alterações como esta devem ser previamente aprovadas pela 

autoridade competente, que no caso concreto é representada pela Cored por força do inciso II do art. 10 do 

regimento interno do Inmetro, devendo-se ainda, por força do art. 34 da Portaria Interministerial nº 127, ser 

dada a devida transparência em sítio eletrônico específico denominado Portal de Convênios. 

 

Houve, ainda, inserção da cobrança do sistema de correio eletrônico a partir de 16/03, sem que 

houvesse aditamento incluindo tal serviço. O 1º termo de aditamento apenas possui como objeto a 

prorrogação do prazo de contrato. Há de se ressaltar que os valores estipulados também não são 

respeitados, ocorrendo um aumento de 112% do contrato ao longo de 1 ano, desrespeitando os dispositivos 

da lei nº 8.666/93 e correlatas. 

 

Execução do contrato 

 

Tendo em vista a relevância dos valores, analisamos todos os pagamentos referentes ao 

processo 0039/2011. 

 

Embora em estrita observância aos princípios contábeis e normas de contabilidade aplicada ao 

setor público, entende esta auditoria que o valor desembolsado mensalmente não está atrelado ao objeto do 

convênio n.º 001/2009, conforme disposto em sua Cláusula Terceira – Das Obrigações do Órgão Executor, 

subitem 3.5, onde se lê: “Aplicar os recursos provenientes deste convênio, exclusivamente, na execução das 
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atividades delegadas, utilizando a legislação federal, quando couber, como parâmetro na consecução do 

objeto deste Convênio”.         

 

Causas: 

 

Despesas com finalidade diversa do objeto pactuado no ajuste; ausência de documento 

comprobatório de aprovação da despesa em processo n.º 27037/2009; ausência da devida transparência no 

sítio Portal de Convênios. 

 

Recomendações: 

 

2) Recomendamos que os valores relativos ao pagamento dos serviços constantes no contrato 

05/2011 venham a compor a contrapartida do convênio 001/2009, tendo em vista todo o 

exposto em análise realizada por esta auditoria. 

 

3) Recomendamos, ainda, que sempre haja a preocupação com a transparência dos atos relativos 

ao convênio em questão, tendo em vista as exigências dos normativos inerentes e supracitados. 

 

4) Recomendamos a devolução do montante de R$ 75.164,96 relativo aos pagamentos realizados 

no período, haja vista a incompatibilidade do gasto com o objeto pactuado, contrariando as 

atividades objeto do convênio firmado com o Inmetro. 

 

 
Constatação - 04  

 
Assunto – Locação de imóveis para fixação de regional 

 
Utilizamos como base normativa as leis 8.666 de 21 de junho de 1993 

 

1.1. Processo locação - Joinville 

 
Empresa Adjudicada: Maria Clarisse da Fonseca Cardoso 

CNPJ: 445.412.109-59 

Processo licitatório executado: Dispensa (Art. 24, X – 8666) 

Nº do contrato: 0010/2010 + 1º Termo Aditivo 

Vigência: 12 meses + 12 meses 

Valor auditado (R$): 11.900,00 

 

Comentários:  

 

Formalização do contrato 

 

O Contrato em questão, celebrado em 19 de Novembro de 2010 e publicado no dia 22 de 

novembro do mesmo ano, possui como objeto a locação de imóvel comercial, medindo 408 m², situado à 

rua Roberto Schmidlin, nº 27, Bucarein, Joinville/SC, destinado à Coordenadoria Regional do Imetro/SC 

em Joinville. 

 

Consta como fiscal do contrato designado, mediante portaria nº 034 de 19 de novembro de 2010 

e publicada em 22 de novembro do mesmo ano, Paulo Renato Vecchietti. 

 

A referida contratação foi formalizada após processo de dispensa de licitação baseada no inciso 

X do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, que assim dispõe: 
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Art. 24.  É dispensável a licitação: 

“[...] 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia;”(Grifo nosso) 

 

Depreende-se do dispositivo acima transcrito que, antes de promover a contratação direta, a 

Administração deverá comprovar o atendimento a 3 (três) requisitos, a saber: (i) necessidade de imóvel 

para o desempenho das atividades administrativas; (ii) Adequação do imóvel específico para a satisfação 

das necessidades da Administração; e (iii) compatibilidade do preço exigido com aquele vigente no 

mercado. 

 

Tendo em vista que a compatibilidade do preço em comparação ao vigente no mercado e a 

necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas foram devidamente demonstradas 

no respectivo processo administrativo, resta-nos a análise da indicação do imóvel contratado como único 

que atende ao interesse da administração. 

 

Neste sentido, Marçal Justen Filho, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratos, 

11ª Edição, pag. 250”, aborda o tema da seguinte maneira: 

 

“A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse sob a tutela estatal 

ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado... Antes de 

promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a 

impossibilidade de satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e apurar a 

inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo...”(Grifo nosso) 

 

Seguindo a mesma linha, Jessé Torres Pereira Junior expressa sua opinião a respeito desse 

comando legal em seu livro “Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, 5ª 

edição, pag. 277”: 

 

“Em princípio, a Administração compra ou loca mediante licitação.., tais e tantas 

podem ser as contingências do mercado, variáveis no tempo e no espaço, a 

viabilizarem a competição. Mas se a operação tiver por alvo imóvel que atenda a 

necessidades específicas cumuladas de instalação e localização dos serviços, a área 

de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a dispensa... Nestas 

circunstâncias, e somente nelas, a Administração comprará ou locará diretamente, 

inclusive para que não se frustre a finalidade a acudir.”(Grifo nosso) 

 

Ratificamos que este entendimento encontra-se pacificado em nossa Corte de Contas, a 

exemplo do Acórdão 444/2008 Plenário, onde o Tribunal de Contas da União proferiu: 

 

“Utilize, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o art. 24, inciso X, da Lei 

8.666/93, somente quando identificar um imóvel especifico cujas instalações e 

localização evidenciem que ele e o único que atende o interesse da administração, 

fato que deverá estar devidamente demonstrado no respectivo processo 

administrativo.” (Grifo nosso) 

 

Destarte, questionamos o Imetro/SC no intuito de obter a devida indicação das especificidades 

do imóvel que propiciaram a contratação direta em comento através da Solicitação Complementar de 
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Auditoria - SCA 01, onde nos foi justificado tão somente a necessidade de imóvel para desempenho das 

atividades através da alocação de Coordenadorias. Não identificamos a devida justificativa que nos 

comprovasse ser aquele imóvel o único capaz de atender às necessidades da entidade, existindo, inclusive, 

nota de observação mediante despacho em próprio memorando nº 127/10/CRJ mencionando a ausência de 

informações que comprovassem a necessidade do imóvel em questão. 

 

Cumpre-nos ressaltar que, no caso em questão, o procedimento licitatório torna-se 

demasiadamente necessário em detrimento ao princípio da legalidade administrativa.  

 

Diante do exposto e com as devidas vênias,  discordamos neste ponto do Imetro/SC, que 

enquadra o caso concreto na hipótese de dispensa comentada. 

  

Constatamos, ainda, mediante consulta ao documento de Registro de Imóveis apensado ao 

processo que, embora o contrato tenha sido firmado com Maria Clarisse da Fonseca Cardoso figurando 

como locadora, o titular do imóvel era ARMANDO FONSECA, pai da outra parte, conforme documentos 

de identificação também apensados, não existindo nenhum documento que nomeasse a presente locadora 

como inventariante do imóvel objeto da contratação, tendo em vista que verificamos o falecimento do 

proprietário em momento posterior, por não possuir tal informação apensada ao processo. Apenas a partir 

de 29 de Junho de 2011, mediante pedido judicial a ser apreciado na 1ª vara cível da comarca de Joinville, 

foi dado a Maria Clarisse a posição de inventariante. 

 

Com o intuito de obtermos maiores informações sobre a questão levantada, solicitamos 

esclarecimentos sobre o ocorrido através da SCA 01, onde o Imetro/SC manifestou-se da seguinte maneira: 

 

“[...] O presente Contrato de locação foi firmado em 19/11/2010. À época de sua 

assinatura a inventariante encontrava-se com graves problemas de saúde, assim por 

decisão dos herdeiros foi indicada a nova inventariante para o espólio de Armando 

Fonseca, cabendo a administração à Sra. Maria Clarisse Fonseca. 

 

Ao tomar ciência do fato, o procurador jurídico do IMETRO/SC em 05/05/2011 

prolatou o despacho 02/2011/PROJUR, encaminhado à citada Coordenadoria, 

solicitando providências no sentido de que todos os atos referentes ao contrato 

fossem assinados pela inventariante (representante legal do espólio) com a 

finalidade de cumprimento de imposição estabelecida em Lei, bem como adequação 

do procedimento em virtude de eventuais e posteriores auditorias. 

 

Em 06 de maio de 2011, foi protocolizado na Primeira Vara Cível da Comarca de 

Joinville/SC, pedido de substituição judicial da inventariante para Maria Clarisse 

Fonseca, que foi deferido pelo Magistrado da Vara Cível onde tramita o Inventário 

[...]” 

 

Ainda segundo a Entidade, mesmo ocorrido a posteriori, os requisitos legais para a permanência 

do contrato estão devidamente sanados. Ratifica-se que tais informações não foram encontradas 

inicialmente no processo, tornando o entendimento dos fatos possível apenas quando da resposta da 

Entidade auditada. 

 

Para efetuarmos uma análise detalhada sobre o tema, é importante partirmos da premissa de que 

o artigo 62, § 3o, da Lei no 8.666/93 determina a aplicação do regime de direito publico, no que couber, aos 

contratos privados praticados pela Administração, onde vislumbramos, em seu inciso I, os contratos de 

locação em que o poder público figure como locatário. Contudo, os princípios e regramentos do direito 
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privado devem ser aplicados na medida em que sejam compatíveis com o regime de direito público, 

conforme preconizado no art. 54 da mesma lei, abaixo transcrito: 

 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

Assim, surge a necessidade de se diferenciar os contratos privados praticados pela 

Administração dos contratos administrativos propriamente ditos, a fim da correta aplicação dos dispositivos 

legais supramencionados. 

 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho, em “Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 12º Edição, pag. 704”, posiciona-se da seguinte maneira: 

 

[...] A satisfação de determinadas necessidades estatais pressupõe a utilização de 

mecanismos próprios e inerentes ao regime privado, subordinados inevitavelmente 

a mecanismos de mercado. (Grifo nosso) 

 

[...] 

 

As características da estruturação empresarial conduzem à impossibilidade de 

aplicar o regime de direito publico, eis que isso acarretaria a supressão do regime 

de marcado que dá identidade à contratação ou o desequilíbrio econômico que 

inviabilizaria a empresa privada.  

 

Logo, este tipo de ajuste, conquanto regido por algumas regras de direito público, sofre maior 

influência do direito privado, aplicando-se, na essência, as regras de locação previstas na lei nº 8.245/91 

(Lei do Inquilinato) e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e demais disposições do 

direito privado. 

 

Definido o arcabouço jurídico necessário para dirimir eventuais dúvidas que viessem a surgir 

durante a análise, concluímos que a figura do locador presente no contrato 0010/2010 não possuía, à época 

do ajuste, legitimidade para representar o espólio e proceder à locação do referido imóvel, sendo o contrato, 

portanto, de nulidade relativa ou, em outras palavras, anulável.  

 

Neste ponto, cumpre-nos citar os arts. 138 e 139 do Código Civil: 

 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade, 

emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência 

normal, em face das circunstâncias do negócio. 

Art. 139. O erro é substancial quando: 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma 

das qualidades a ele essenciais; 

II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a 

declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;(Grifo 

nosso) 
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Confirmamos que, até a data em questão, o espólio era representado por Iluzia Rosa Fonseca, 

esposa do de cujus, que se encontrava com graves problemas de saúde, ainda referenciando resposta à SCA 

01. A figura do locador presente no contrato de locação formalizado pelo Imetro tornou-se inventariante em 

29 de junho de 2011 mediante petição encaminhada em 06 de maio do mesmo ano, sanando o vício em 

comento. 

 

Ratificamos que, embora conste no processo o despacho nº 002/2011/PROJUR, encaminhado 

pelo Imetro/SC e datado de 05 de maio de 2011, solicitando a regularização da situação, não há nenhum 

outro documento anterior a este que indique movimentações no intuito de regularizar a situação, bem como 

as informações atinentes à situação em que se encontrava, permanecendo a impropriedade durante o 

período de 06 (seis) meses.  

 

Diante do exposto, concluímos que, além da constatação de impropriedade no processo de 

contratação direta baseada no art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93, houve vício quando da celebração do 

contrato 0010/2010, pelo fato de a figura do locatário não possuir legitimidade para o ajuste, demonstrando 

a intempestividade da Entidade na análise da formalização do contrato. Contudo, tendo em vista que houve 

a utilização do imóvel e os pagamentos procederam-se de acordo com as regras e princípios da 

contabilidade aplicada ao setor público, esta auditoria entende que não houve dano ao erário. 

 

Execução do contrato 

 

Conforme já mencionado, todos os empenhos e pagamentos ocorreram de acordo com os 

princípios da contabilidade e as normas contábeis direcionadas ao controle patrimonial de entidades do 

setor público. 

 

1.2. Processo locação – Tubarão 

 
Empresa Adjudicada: Marcelo da Silva Rinaldi 

CNPJ: 622.671.679-72 

Processo licitatório executado: Dispensa (Art. 24, X – Lei nº 8.666/93) 

Nº do contrato: 0010/2009 

Vigência: 12 meses 

Valor auditado (R$): 57.800  

 

Comentários:  

 

Formalização do contrato / planejamento 

 

O Contrato em questão, celebrado em 18 de maio de 2009 e publicado no dia 12 de junho do 

mesmo ano, possui como objeto a locação de imóvel não residencial composto por loja e sobreloja, 

medindo 254,35 m2, situado à Av. Pe. Geraldo Spettmann, 304, loja 01, Humaitá, Tubarão/SC, destinado à 

Coordenadoria Regional do IMETRO/SC em Tubarão. 

 

Identificamos, neste caso concreto, as mesmas impropriedades encontradas no contrato nº 

0010/2010, no que se refere à dispensa de licitação baseada no art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93, fazendo 

com que nos mantenhamos em discordância com a contratação direta efetuada, conforme já explicitado em 

análise realizada no contrato de locação de imóvel situado em Joinville/SC. 

 

Execução do contrato 

 

A fim de analisar o reajuste realizado em 18 de maio de 2011, mediante segundo termo aditivo 

ao contrato de locação 0010/2009 – termo aditivo nº 0012/2011, em que o valor do aluguel, anteriormente 
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fixado em R$ 1.700,00, passou a ser de R$ 1.900,00, constatamos que a lei 10.192/2001, em seu art. 2º, 

admite, para reajustar contratos, a utilização de índices de preços globais, setoriais ou que reflitam a 

variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, lembrando que, por força do art. 40, inciso XI, 

e do art. 55, inciso III da Lei de Licitações, tais índices devem estar previamente estabelecidos no edital e 

no contrato. Logo, concluímos que o reajuste de preços encontra-se vinculado ao índice previamente 

definido no ato convocatório e no contrato, sendo, neste caso concreto, o IGP-M, conforme cláusula nona, 

parágrafo 1º do ajuste. 

 

Verificamos que houve variação de 13,79% no IGP-M para o período, possibilitando ao locador 

um aumento até o montante de R$ 1.934,43, estando, portanto, de acordo com as cláusulas contratuais e a 

legislação pertinente. 

 

Causas: 

 

Até justificativa em contrário, não houve atendimento aos requisitos que configuram a 

possibilidade de contratação direta de locação de imóveis baseada no art. 24 da lei nº 8.666/1993; Ajuste 

celebrado com vícios, configurando erro substancial, consequentemente classificado como anulável. 

 

Recomendações: 

 

5) Recomendamos que seja evidenciada a singularidade dos imóveis utilizados para sediar a 

Coordenadoria de Joinville e Tubarão, demonstrando que eles são os únicos que atendem ao 

interesse da Administração, inserindo esta demonstração nos respectivos processos ou, caso 

não seja possível a evidenciação vislumbrada, que se proceda às licitações objetivando total 

adequação aos princípios e leis administrativas, bem como à busca pela proposta mais 

vantajosa para o Imetro/SC. 

 

6) Recomendamos que sejam verificados, em objetos semelhantes ajustados futuramente, os 

vícios encontrados e comentados por esta auditoria quanto à legalidade para formalização do 

ajuste.  

 

  
Assunto – Organização de Eventos  

 
Utilizamos como base normativa as leis 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 
Empresa Adjudicada: Metropolitan 

CNPJ: 03.504.465/0001-78 

Processo licitatório executado: Convite 

Nº do contrato: Substituído por NE – 2012NE000135 

Vigência: Apenas para execução do serviço 

Valor auditado (R$): 27.600,00 

 

Comentários:  

 

Formalização do contrato / planejamento 

 

O processo analisado indica procedimento licitatório na modalidade CONVITE para 

contratação de empresa especializada em organização de eventos para a realização da reunião Regional Sul, 

no período entre os dias 13 e 16 de março de 2012, com aproximadamente 50 (cinquenta) pessoas, no 

Parnaso Hotel – Centro – Balneário Camboriú/SC. 
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No tocante à escolha da modalidade apresentada, dispõe o Decreto nº 5.504/2005, que 

estabelece a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para entes públicos 

ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências 

voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes de convênios ou instrumentos congêneres: 

 

“Art. 1o  Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário 

de recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras, 

compras, serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, 

com os recursos ou bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas 

mediante processo de licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação 

federal pertinente. 

§ 1o  Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos termos 

do caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do 

regulamento previsto no Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 

preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser 

definido em instrução complementar. 

§ 2o  “A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 

devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente.”  

Ainda sobre o tema, versa a portaria interministerial MP/MF/MCT nº 127/2008: 

 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio 

dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as 

disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e 

demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

 

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 

modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do 

regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada 

preferencialmente a sua forma eletrônica. 

 

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, deverá ser 

devidamente justificada pela autoridade competente da convenente ou contratado.” 

(grifamos) 

 

 

Tendo em vista a definição de serviços comuns presente na Lei nº 10.520/2002 como aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, depreende-se que a contratação de empresa especializada em 

organização de eventos encontra-se inserida na definição apresentada, condicionando à utilização da 

modalidade pregão, preferencialmente na modalidade eletrônica, sendo a sua não utilização aceita apenas 

quando devidamente justificada.  

 

Ressalta-se, ainda, que o rol de bens e serviços comuns constantes no Anexo II do Decreto nº 

3.555/2000 encontra-se revogado por força do Decreto nº 7174/2010, não existindo, atualmente, 

taxatividade dos casos possíveis de enquadramento. Não obstante percebemos que os serviços de 

contratação de eventos que constavam no referido rol, hoje continuam sendo considerados como serviços 

comuns, tendo sido retirados apenas para que a taxatividade exposta pelo normativo fosse substituída pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
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análise, caso a caso, dos enquadramentos, permitindo uma ampliação dos bens e serviços que se enquadram 

no conceito de comuns. 

 

Diante do exposto, entendemos ser de extrema importância que haja enquadramento a esta 

portaria em todas as aquisições de bens ou serviços comuns. 

 

 

Execução do contrato 

 

Consta Fatura 4121, emitida em 16 de março de 2012, no valor de R$ 27.600,00. Segundo 

análise, tanto o empenho quanto o pagamento ocorreram de acordo com os princípios da contabilidade e as 

normas contábeis direcionadas ao controle patrimonial de entidades do setor público. 

 

Recomendação: 

 

7) Recomendamos que o Imetro/SC adote a modalidade pregão em sua forma eletrônica para 

todas as aquisições de bens ou serviços comuns, sempre fundamentando a justificativa para a 

impossibilidade de aplicar o disposto na Portaria Interministerial nº 127/2008, para que esteja 

em estrita conformidade com a legislação aplicada aos convênios federais. 

 

 

Constatação - 05  

 
Assunto – Ausência de atuação do fiscal do contrato  

 

Comentários: 

 

Em análise efetuada nos processos de despesas selecionados por amostragem, pudemos 

observar que não ficara comprovada junto aos autos a atuação da figura do fiscal do contrato, em 

atendimento ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93, onde cita: 

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”. 

        § 1
o
  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

        § 2
o
  “As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes”. 

 

Segundo consta, é dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para verificar o 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

 

Deve ser mantida pela Administração, desde o inicio ate o final da execução do contrato equipe 

de fiscalização ou profissional habilitados, com experiência técnica necessária ao acompanhamento e 

controle do objeto contratado, exigindo que o representante da Administração anote em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, falhas ou defeitos observados.  
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O Tribunal de Contas da União, em suas deliberações, define o seguinte: 

 

“Adote medidas para que a fiscalização dos contratos sob sua alçada esteja de 

acordo com o art. 67 da Lei no 8.666/1993, de modo a garantir a qualidade do 

produto final e o pagamento apenas dos serviços efetivamente executados. 

Exija dos fiscais a elaboração de diário de obras, registrando tempestivamente 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato (materiais, equipamentos 

e mão-de-obra utilizados, bem assim a localização precisa dos serviços 

executados etc.), em atenção ao § 1º do art. 67 da Lei no 8.666/1993.” 

Acórdão 1731/2009. Plenário 

 

“Atente para o disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993, tendo em vista que a 

execução dos contratos administrativos deve ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado para tanto.” 

Acórdão 935/2007. Plenário  

 

Causa: 

 

Diante da ausência de atuação do fiscal do contrato nos processos de despesas analisados, 

encontramos algumas dificuldades para o entendimento dos mesmos, por consequência de itens 

divergentes.   

 

Recomendação: 

 

8) Recomendamos que o Imetro/SC passe a adotar o estabelecido na legislação pertinente, 

quanto à atuação dos fiscais dos contratos, no cumprimento de suas obrigações, nos processos 

de despesas do Imetro/SC. 

 

Constatação – 06  

 
Assunto – Locação de Viaturas  

 
Utilizamos como base normativa as Leis n.º 8.666/1993, de 21/6/1993, nº 10.520/2002, de 

17/7/2002, e os Decretos n.º 5.450/2005, de 31/5/2005 e n.º 5.504/2005, de 5/8/2005. 

 

 

Processo 2853/2010 

 
Empresa Adjudicada: RP Locações de Veículos 

CNPJ: 07.543.993/0001-97 

Objeto: 

Modalidade: 

Contratação de empresa de prestação de serviços de locação de veículo 

Pregão eletrônico 

Nº do contrato: 0002/2011 

Vigência: 03/01/2011 a 02/07/2013 

Valor auditado (R$): 232.558,00 

 
Comentários: 

 

O processo em pauta diz respeito à contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de locação de veículos, com participação na Ata de registro de preço n.º 024/2010 – pregão n.º 

031/2010 – Inmetro/RS, referente à locação de 15 veículos equipados, incluindo quilometragem livre, 
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seguro total, para uso do Instituto de Metrologia de Santa Catarina – Imetro/SC, com custo mensal de R$ 

27.675,00, conforme Termo de Referência.  

 

O contrato n.º 0002/2011, foi assinado em 3/1/2011, com prazo de 30 meses, publicado no DO 

de 31/1/2011. Na data de 18/7/2011 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de 

serviço de locação de veículos equipados, acrescentando 01 veículo tipo sedan, cor prata, sem motorista, 

com preço mensal de R$ 1.594,00, totalizando R$ 29.269,00, para atender as necessidades do Imetro/SC. 

 

Em 26/4/2012, ocorreu a assinatura do Segundo Termo Aditivo, acrescentando mais 3 viaturas 

necessárias para suprir a frota do órgão, com custo mensal de R$ 5.535,00, passando o valor mensal do 

contrato para R$ 34.804,00. 

 

Pudemos observar a situação da viatura de placa IRU-2356, modelo Logan, ano de 2011, a 

custo mensal de R$ 1.594,00, que após verificação, a mesma não se encontrava desenvolvendo às suas 

atividades pelo órgão delegado, nem mesmo se encontrava estacionada no pátio do órgão delegado.  

 

Diante do fato constatado, foi emitida a Solicitação Complementar de Auditoria – SCA, n.º 02, 

datada de 4/6/2012, buscando a manifestação do órgão executor, inclusive com apresentação dos 

documentos de comprovação de utilização e deslocamento da mesma, no exercício das atividades diárias 

desenvolvidas. 

 

Em atendimento à solicitação da auditoria, o Diretor Administrativo do Imetro/SC, apresentou a 

seguinte manifestação: 

 

  “Os veículos em questão foram solicitados, à título de empréstimo à SURRS, pelo 

Coordenador Geral da RBMLQ-I, como forma de ajuda ao estudo e definição de um protótipo mais 

apropriado para fiscalização discreta em bombas medidoras.(grifo nosso) 

    Segundo informações da CORED, por determinação do Presidente do Inmetro, um 

processo licitatório para aquisição destes veículos já está em andamento na SURRS, visando atender a 

todos os estados. Portanto, em breve os veículos serão devolvidos a este órgão delegado. 

    Além disso, apresentamos em anexo, o Ofício n.º 118/DPLAD/DIPLO que trata da 

transferência das despesas de referidos veículos.” 

 

Como complemento da resposta apresentada pelo Diretor Administrativo do Imetro/SC, consta 

como anexo o Ofício n.º 118/DPLAD/DIPLO, de 24/4/2012, remitido pelo Chefe da Divisão de 

Planejamento Orçamentário referente à transferência a despesa com locação de veículos e diárias a 

servidor, onde cita: 

“Informo a V.S.ª que o valor de R$ 7.001,50 (sete mil, um real e cinquenta centavos), 

transferidos para este órgão, destina-se a atender a despesas com locação de veículos 

e diárias a servidor que atua no desenvolvimento das atividades relacionadas à 

verificação de consistência de informações da RAIS e do CNES, relativo ao período de 

25/1/12 a 30/04/2012, do IMETRO/SC”. 

 

Cabe registrar que até o encerramento dos nossos trabalhos, não foi disponibilizado pelo órgão, 

qualquer documentação da Cored/Inmetro que venha a comprovar a solicitação efetuada pelo Presidente do 

Inmetro, à titulo de empréstimo, bem como que fosse comprovado ainda, o ressarcimento mensal, pelo fato 
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da mesma encontrar-se desenvolvendo atividades na Superintendência do Inmetro no Estado do Rio Grande 

do Sul – SURRS. 

 

Em análise efetuada no Segundo Termo Aditivo, de 26/4/2012, com objeto de locação de 3 

(três) viaturas Kangoo, constatamos em documento emitido pela empresa RP Locadora de Veículos, que a 

vistoria de recebimento dos mesmos, feito Gerente de Planejamento e Avaliação do Imetro/SC, no pátio do 

órgão, foram apresentadas com as seguintes datas: 

Viatura Data Horário 

ISM-9245 5/5/2012 13h30min 

ISM-9499 5/5/2012 13h30min 

ISF-1368 4/5/2012 16h30min 

 

Em decorrência do verificado, foram disponibilizados pelo setor de transporte, os relatórios de 

solicitação de entrada e saída de veículo oficial, emitidos pelo Sistema de Gestão Integrada – SGI, onde 

constatamos que as 3 (três) viaturas locadas pelo órgão, com custo mensal de R$ 1.845,00 (cada), somente 

passaram a ser utilizadas pelo órgão dias depois de terem sido entregues pela empresa RP Locações de 

Veículos Ltda,  encontrando-se desde então estacionadas no pátio do órgão sem a devida utilização para 

realização das atividades, a partir das seguintes datas: 

Viatura Data Horário Itinerário Autorização  

ISM-9245 04/06/2012 13h20min Florianópolis Patricia Machado de Ávila 

ISF-1368 21/5/2012 8h15min São Joaquim, Bom Jardim da Serra Patricia Machado de Ávila 

 

 No caso da viatura de placa ISM-9499, até o termino dos nossos trabalhos (6/6/2012), não 

foram disponibilizadas quaisquer documentos que comprovassem a utilização de que a viatura encontra-se 

desenvolvendo suas atividades pelo órgão executor. 

Causa: 

 

Ausência de apresentação nos autos da documentação comprovando a solicitação de 

deslocamento da referida viatura para o atendimento às atividades a serem desenvolvidas na SURRS, 

efetuado pela Presidência do Inmetro. 

Falta de comprovação de ressarcimentos efetuados pelo Inmetro ao Imetro/SC por conta dos 

meses de deslocamento da viatura. 

Ausência de apresentação de justificativa da não utilização das 3 viaturas locadas por 

intermédio do Segundo Termo Aditivo. 

 

Recomendações: 

 

9) Recomendamos que o órgão executor apresente as devidas comprovações documentais, por 

parte da Cored/Inmetro, para disponibilidade da viatura locada de placas IRU-2356, para 

exercer atividades na SURRS, caso contrário, poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

 

10) Apresentar os devidos ressarcimentos pelo período em que a referida viatura se encontrava à 

disposição da SURRS, caso contrário, providenciar o retorno imediato da viatura em questão 

para o desenvolvimento das atividades no Imetro/SC, e consequentemente apuração de 

responsabilidade. 
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11) Apresentar as devidas justificativas pela ausência de utilização das viaturas locadas de placas 

ISM-9245, ISM-9499 e ISF-1368, tendo em vista que as mesmas se encontravam inoperantes 

no pátio do Imetro/SC, caso contrário, poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

 

 

Constatação – 07  

 
Assunto – Locação de Viaturas 

 

Utilizamos como base normativa as Leis n.º 8.666/1993, de 21/6/1993, nº 10.520/2002, de 

17/7/2002, e os Decretos n.º 5.450/2005, de 31/5/2005 e n.º 5.504/2005, de 5/8/2005. 

 

Processo 2323/2011 

 
Empresa Adjudicada: Rural Rental Service 

CNPJ 93.969.707/0001-91 

Objeto: 

Modalidade: 

Contratação de empresa de prestação de serviços de locação de veículo 

Pregão eletrônico 

Nº do contrato: 0008/2011 

Vigência: 19/9/2011 a 18/09/2012 

Valor auditado (R$): 102.468,00 

 
Comentários: 

 

O procedimento licitatório visa atender a necessidade de transporte e deslocamento de 

funcionários e colaboradores, participantes de treinamento, pessoal dos demais órgãos da RBMLQ-I, 

diretores e Presidente do Imetro/SC em viagens frequentes ao interior do Estado de Santa Catarina. 

 

Em análise efetuada junto aos documentos acostados aos autos, objeto do Pregão Eletrônico n.º 

03/2011, no qual verificamos a situação do email datado de 31/8/2011, enviado pela empresa Pontual 

Autolocadora, justificando o motivo pelo qual foi solicitada a troca da viatura anteriormente apresentada, e 

consequentemente aprovada pelo Presidente da instituição. Entretanto, cabe observar que o contrato em 

pauta foi firmado com a empresa Rural Rental Service. 

 

Foi assinado em 19/9/2011, o contrato n.º 008/2011, publicado no DO de 26/9/2011, com 

validade de 12 meses. 

 

Na data de 18/7/2011 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de 

serviço de locação de veículos equipados, acrescentando 01 veículo tipo sedan, cor prata, sem motorista, 

com preço mensal de R$ 1.594,00, para atender as necessidades do Imetro/SC. 

 

Em 26/4/2012, ocorreu a assinatura do Segundo Termo Aditivo, acrescentando mais 3 viaturas 

necessárias para suprir a frota do órgão, utilizadas para serviços na área de metrologia legal, na 

Coordenadoria Regional de Joinville e na Gerencia de Metrologia Legal, de acordo com Memorando n.º 

037/2012/DIME, de 12/4/2012. 

 

Após a assinatura do Primeiro Termo Aditivo, observamos que a viatura de placa ISI-8845, 

modelo Logan, ano de 2011, locada pelo órgão, a custo mensal de R$ 1.594,00, que até o encerramento dos 

nossos trabalhos, não se encontrava desenvolvendo as atividades, nem se encontrava estacionada no pátio 

do órgão delegado.  
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Diante do fato constatado, foi emitida a Solicitação Complementar de Auditoria – SCA, n.º 02, 

datada de 4/6/2012, buscando a manifestação do órgão executor, inclusive com apresentação dos 

documentos de comprovação de utilização e deslocamento da mesma, no exercício das atividades 

desenvolvidas. 

 

Em atendimento à solicitação efetuada pela auditoria, o Diretor Administrativo do Imetro/SC, 

apresentou a seguinte manifestação: 

 

“Os veículos em questão foram solicitados, à título de empréstimo à SURRS, pelo 

Coordenador Geral da RBMLQ-I, como forma de ajuda ao estudo e definição de um 

protótipo mais apropriado para fiscalização discreta em bombas medidoras.(grifo nosso) 

Segundo informações da CORED, por determinação do Presidente do Inmetro, um 

processo licitatório para aquisição destes veículos já está em andamento na SURRS, 

visando atender a todos os estados. Portanto, em breve os veículos serão devolvidos a 

este órgão delegado. 

    Além disso, apresentamos em anexo, o Ofício n.º 118/DPLAD/DIPLO, que 

trata da transferência das despesas de referidos veículos”. 

 

Na resposta apresentada pelo Diretor Administrativo do Imetro/SC, consta como anexo o Ofício 

n.º 118/DPLAD/DIPLO, de 24/4/2012, referente à transferência a despesa com locação de veículos e 

diárias a servidor, onde cita: 

 

  “Informo a V.S.ª que o valor de R4 7.001,50 (sete mil, um real e cinquenta centavos), 

transferido para este órgão, destina-se a atender a despesas com locação de veículos e diárias a servidor 

que atua no desenvolvimento das atividades relacionadas à verificação de consistência de informações da 

RAIS e do CNES, relativo ao período de 25/1/12 a 30/04/2012, do IMETRO/SC”. 

 

Cabe registrar que até o encerramento dos nossos trabalhos, não foi disponibilizado pelo órgão, 

qualquer documentação que venha a comprovar a solicitação efetuada pelo Presidente do Inmetro, à titulo 

de empréstimo, bem como que fosse comprovado ainda, o ressarcimento mensal, pelo fato da mesma se 

encontrar desenvolvendo atividades na Superintendência do Inmetro no Estado do Rio Grande do Sul – 

SURRS. 

 

Causa: 

 

Ausência de apresentação nos autos da documentação emitida pela Presidência do Inmetro 

comprovando a solicitação de deslocamento da referida viatura para o atendimento às atividades a serem 

desenvolvidas na SURRS. 

Falta de comprovação de ressarcimentos efetuados pelo Inmetro ao Imetro/SC por conta dos 

meses de deslocamento da viatura. 

 

Recomendações: 

 

12)  Recomendamos que o órgão Executor apresente o documento da empresa Rural Rental 

Service referente à substituição da viatura, aprovado pelo Presidente do Imetro/SC.  
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13) Recomendamos que o Órgão Executor apresente as devidas comprovações documentais, por 

parte da Cored/Inmetro, para disponibilidade da viatura locada de placa ISI-8845, para 

exercício de atividades na SURRS, caso contrário, devendo ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

 

14) Recomendamos ao órgão Executor apresentar os devidos ressarcimentos pelo período em que 

a viatura se encontrava à disposição da SURRS, caso contrário, providenciar o retorno 

imediato para o desenvolvimento das atividades no Imetro/SC, e posterior apuração de 

responsabilidade. 

 

 

Constatações – 08 

 

Assunto – Contratação de Serviço de Apoio Administrativo – Ausência de Formalização/justificativa 

 

Utilizamos como base normativa as Leis n.º 8.666/1993, de 21/6/1993, nº 10.520/2002, de 

17/7/2002, e os Decretos n.º 5.450/2005, de 31/5/2005 e n.º 5.504/2005, de 5/8/2005. 

 

 

Processo 2520/2011  

 
Empresa Adjudicada: Liderança Limpeza e Conservação Ltda  

CNPJ 00.482.840/0001-38 

Objeto:  

Modalidade: 

Prestação de serviços terceirizados 

Dispensa de Licitação (inciso IV, do art. 24, da Lei 8666/93) 

Nº do contrato: 0007/2011(contrato emergencial) 

Vigência: 4 meses, a partir de 22/8/2011 

Valor auditado (R$): 642.325,50 

 

 

Comentários:  

 

Formalização do contrato / planejamento 

 

O processo refere-se à contratação emergencial de prestação de serviços administrativos, e em 

consequência da substituição da empresa GVB – Serviços, Limpeza e Conservação Ltda., por motivo de 

rescisão unilateral (contrato nº 0016/2008), objetivando suprir a carência de servidores do quadro de 

pessoal para realização de tais atividades evitando à descontinuidade na prestação do serviço público a 

sociedade, até a conclusão do processo licitatório. 

 

Foi emitido pelo Procurador Jurídico do Imetro/SC, o Parecer Jurídico n.º 064/2011/PROJUR, de 

22/8/2011, apresentando a seguinte conclusão:  

 

“Ante o exposto, afim de que não haja descontinuidade na prestação dos serviços públicos a 

sociedade tendo em vista que vários postos de trabalho terceirizados efetuam o lançamento 

de dados no Sistema de gestão Integrada – SGI, bem como não ocorra prejuízo nas relações 

de consumo, sou de parecer favorável para a contratação emergencial para a prestação dos 

serviços terceirizados.” 

  

O contrato Emergencial n.º 0007/2011, assinado em 22/8/2011, com vigência de 4 meses, com 

objetivo da prestação de serviço administrativo nas funções de auxiliar administrativo II, assistente 
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administrativo I, assistente administrativo III, assistente administrativo IV, assistente administrativo V, 

assessor administrativo III, motorista, agente administrativo II e agente administrativo I, consistindo no 

preenchimento de 21 postos de trabalho, para suporte às atividades meio nas cidades de São José, Joinville, 

Tubarão e Itajaí. 

 

Na data de 21/12/2011 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo n.º 0027/2011, com objetivo de 

prorrogar o contrato de prestação de serviços contínuos de apoio administrativo, pelo prazo de 2 (dois) 

meses, de 22/12/2011 a 21/2/2012. 

 

Cabe destacar o que dispõe a Lei de Licitações e Contratos administrativos, n.º 8.666/93, no seu 

art. 24, Inciso IV, onde se lê:  

 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 

os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos.” 

 

Causa: 

 

Ausência de fundamentação nos autos motivando a prorrogação de contrato emergencial firmado com a 

empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda. 

 

Recomendação: 

 

15) Recomendamos que seja apresentado pelo Imetro/SC as fundamentações que deram origem à 

necessidade de prorrogação de contrato emergencial, caso contrário, sendo passível de 

apuração de responsabilidade. 

 

 

 Constatações – 09 

 

Assunto – Contratação de Serviço de Apoio Administrativo – Ausência de Formalização/justificativa 

 

Utilizamos como base normativa as Leis n.º 8.666/1993, de 21/6/1993, nº 10.520/2002, de 

17/7/2002, e os Decretos n.º 5.450/2005, de 31/5/2005 e n.º 5.504/2005, de 5/8/2005. 

 

 

Processo 734/2012  

 
Empresa Adjudicada: Liderança Limpeza e Conservação Ltda. 

CNPJ 00.482.840/0001-38 

Objeto:  

 

Modalidade: 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de apoio 

administrativo 

Pregão eletrônico 

Nº do contrato: 002/2012 

Vigência: 12 meses 

Valor auditado (R$): 118.000,00 – estimado 
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Comentários:  

 

Formalização do contrato / planejamento 

 

O processo refere-se à realização de procedimento licitatório para contratação de 21 postos de 

trabalho para atuarem na atividade meio da Autarquia, em substituição à empresa GVB – Serviços, 

Limpeza e Conservação Ltda, por motivo de interrupção do contratual e por também haver um processo 

emergencial em curso. 

 

 Durante nossas verificações na fase de tramitação dos documentos apensados aos autos, 

emitidos pelo órgão executor, sendo observadas as datas em que foram assinados, conforme segue: 

 

Documento 1: Memorando n.º 038/2011/PROJUR, datado de 1º de setembro de 2011, 

emitido pelo Procurador Jurídico, para o Presidente do Imetro/SC, 

recomendando a necessidade de iniciar o processo de licitação para 

contratação de 21 postos de trabalho. (grifo nosso) 

 Despacho do Presidente do Imetro/SC, datado de 1º de setembro de 

2011, para o Diretor de Administração solicitando o imediato início do 

processo licitatório. (grifo nosso) 

 

Documento 2: Memorando n.º 099/2011/GEAFC, datado de 13 de outubro de 2011, emitido 

pela Gerente Administração, Finanças e Contabilidade, para o Diretor de 

Administração, solicitando dar prosseguimento aos trâmites por meio de 

encaminhamento para obter autorização da Presidência do Imetro/SC, 

acompanhado de parecer jurídico, a respeito da viabilidade da contratação dos 

referidos serviços. (grifo nosso) 

 Despacho do Diretor Administrativo, datado de 17 de outubro de 

2011, para o procurador Jurídico solicitando emissão de parecer. (grifo 

nosso) 

 

Documento 3: Memorando n.º 004/2012/GABP, datado de 30 de janeiro de 2012, 

encaminhado pelo Presidente do Imetro/SC, para o Diretor Administrativo, 

em caráter de urgência, o Termo de referência que deverá nortear a licitação a 

ser efetuada na forma de “Pregão Presencial” para a contratação de postos de 

trabalhos terceirizados. (grifo nosso) 

 Despacho de 31 de janeiro de 2012 do Diretor Administrativo para 

conhecimento do Presidente da Comissão de Licitação. 

 

Documento 4: Memorando n.º 030/2012/GABP, datado de 30 de janeiro de 2012, 

encaminhado pelo Presidente do Imetro/SC, para o Diretor Administrativo, 

em caráter de urgência, o Termo de referência que deverá nortear a licitação a 

ser efetuada na forma de “Pregão Presencial” para a contratação de postos de 

trabalhos terceirizados. (grifo nosso) 

 Despacho de 31 de janeiro de 2012 do Diretor Administrativo para o 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 

Documento 5: Parecer jurídico n.º 020/2012/Projur, datado de 6 de fevereiro de 2012, 

concluindo pela continuidade do processo. (grifo nosso) 
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Após as fases conclusivas do procedimento licitatório, na data de 9 de abril de 2012, foi 

assinado o contrato de prestação de serviço de apoio administrativo, com prazo de 12 meses. 

 

Diante dos relatos efetuados, observamos que do período da emissão do Memorando n.º 

099/2011, com data de 13 de outubro de 2011, pela Gerente de Administração, Finanças e Contabilidade, 

até a emissão do Memorando n.º 004/2012/GABP, de 30 de janeiro de 2012, pelo Presidente do Órgão 

Executor, não consta apensado aos autos nenhuma justificativa que levasse ao entendimento pela demora 

ocorrida na emissão dos documentos, ocasionando um possível retardamento da tramitação dos autos 

durante o procedimento licitatório, ou ainda, quaisquer outros documentos emitidos durante o período 

evidenciado, que não foram apensados aos autos.  

 

Causa: 

 

Demora na emissão de documentos na fase inicial do processo, sem as devidas justificativas apresentada 

nos autos, ocasionando um retardamento da tramitação do processo.  

 

Recomendação: 

 

16)  Recomendamos que o órgão Executor apresente as justificativas pelo fato de demora da 

emissão do documento efetuado pelo Presidente do Imetro/SC, na fase do procedimento 

licitatório. 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Encerrado o trabalho de auditoria ordinária, realizado no Instituto de Metrologia do Estado de 

Santa Catarina – Imetro/SC constatou-se que o mesmo vem desenvolvendo as atividades de forma regular 

com ressalva, sendo necessário que o Órgão Executor promova o saneamento das recomendações 

referentes aos subitens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 16, encontradas no 

presente relatório, apresentando as devidas comprovações junto a esta Audin. 

 

Estes são os pontos que julgamos importantes destacar, permanecendo ao seu inteiro dispor 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2012. 

 

 

 

Jair Barbosa Cavalcante Júnior 

Auditor 

CRC/RJ/n.º 087.490/O-7 

 

 

 

 

 

José Autran Teles Macieira 

Auditor-Chefe 

CRC/RJ/n.º 077.517/O-4 

 


